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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 062/2.020 

“Dispõe sobre o cancelamento de 

Licença para Trato de Interesses 

Particulares e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO o pedido 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Parágrafo 3º do 

Artigo 132 da Lei Ordinária Municipal nº 1.569/2018, que 

dispõe sobre o interrompimento da licença a qualquer tempo, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CANCELAR a Licença para 

Trato de Interesses Particulares a pedido do servidor 

CLAUDINEY LACERDA DE SOUZA, ocupante do cargo 

de AGENTE DE ENDEMIAS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

22 (vinte e dois) de janeiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 22 (vinte e 

dois) dias do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 063/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio à servidora 

municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 60 (sessenta) dias à servidora MARTHA 

RIBEIRO FIALHO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 10/02/2020 a 09/04/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 12 (doze) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 064/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 022/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a servidora 

THALITA LUCAS BRUM MOREIRA DA SILVA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do 

dia 30 (trinta) de janeiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 30 (trinta) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 065/2.020 

“Dispõe sobre o cancelamento de 

Licença Prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CANCELAR, a pedido da 

servidora MARIA LUIZA AZINE VITOR, ocupante do 

cargo de PROFESSOR I, a LICENÇA PRÊMIO DE 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS a partir do dia 09 (nove) de 

janeiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 09 (nove) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020 e tornando sem efeitos a 

Portaria nº 588/2.019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 066/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio à servidora 

municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora PATRÍCIA ROSA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

31/12/2019 a 29/01/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 12 (doze) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 067/2.020 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço 

à servidora estatutária e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o Adicional 

por Tempo de Serviço, sendo o 4º (quarto) quinquênio 

previsto para a servidora ETELVINA MARIA DE SOUZA 

CAMPOS, ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada no 

quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 068/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço 

à servidora estatutária e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o Adicional 

por Tempo de Serviço, sendo o 1º (primeiro) quinquênio 
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previsto para a servidora ZELÂNDIA ROBERTA 

SILVEIRA, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, 

lotada no quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 069/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora MARIA APARECIDA AUGUSTA REIS, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir do 

dia 06 (seis) de janeiro de 2020, sendo um total de 05 (cinco) 

dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 06 (seis) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 070/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora DIANA ROBERTA ALVES ALDEIA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir do 

dia 08 (oito) de janeiro de 2020, sendo um total de 15 (quinze) 

dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 08 (oito) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 071/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Luto a servidor público 

municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, no artigo 40, inciso IV 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha-

MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a LICENÇA 

LUTO ao servidor JULIANO LEMOS DA SILVA, 

ocupante do cargo de MOTORISTA, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

05/01/2020 a 12/01/2020, totalizando 08 (oito) dias. 
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Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 08 (oito) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 072/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Maternidade à servidora 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora MARIA 

APARECIDA AUGUSTA REIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 11 (onze) de 

janeiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 20 (vinte) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 073/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Maternidade à servidora 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora 

SALESSA SATHLER GARCIA DOS SANTOS 

AMBRÓSIO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 12 (doze) de janeiro 

de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 15 (quinze) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 074/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Maternidade à servidora 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora 

ANDRIELE SILVA MARTINS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 30 (trinta) de 

novembro de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 05 (cinco) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 075/2.020 
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“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Maternidade à servidora 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora EDNA 

ALMEIDA DO NASCIMENTO, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 02 (dois) de 

dezembro de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 02 (dois) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 076/2.020 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Gala à servidora pública 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 40, inciso III 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a LICENÇA 

GALA à servidora LEIDIANE SOARES DE SANTANA, 

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 

SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 14/12/2019 a 21/12/2019, 

totalizando 08 (oito) dias de afastamento. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 14 (quatorze) 

dias do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 077/2.020 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Gala à servidora pública 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 40, inciso III 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a LICENÇA 

GALA à servidora KARINA KELLY SUCRÉ DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 30/11/2019 a 

07/12/2019, totalizando 08 (oito) dias de afastamento. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 27 (vinte e sete) 

dias do mês de novembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 078/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio à servidora 

municipal e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 276 de 19 de fevereiro de 2020. 

===================================================================================== 

=============================================================================================== 

Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 

Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora VILMA MARIA DE 

JESUS CABRAL, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período 

de 06/01/2020 a 04/02/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 19 (dezenove) 

dias do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 079/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio a servidor 

municipal e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor FLÁVIO SOUZA DE 

MEDEIROS, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

04/12/2019 a 02/01/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 080/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio a servidor 

municipal e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 60 (sessenta) dias ao servidor JOSÉ PINTO DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

20/11/2019 a 18/01/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 28 (vinte e oito) 

dias do mês de novembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

=========================================== 

PORTARIA Nº 081/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio à servidora 

municipal e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 
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Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 90 (noventa) dias à servidora ADIELE RIBEIRO 

DE OLIVEIRA CARVALHO, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, pelo período de 19/12/2019 a 

17/03/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 02 (dois) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 082/2.020 

“Dispõe sobre a suspensão de 

Licença Prêmio a pedido de 

servidora municipal e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - SUSPENDER, a pedido da 

servidora FERNANDA DE SOUZA FREITAS, ocupante do 

cargo de PROFESSOR II, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a LICENÇA PRÊMIO 

concedida pelo período de 03/10/2019 a 01/12/2019, a partir 

do dia 27 (vinte e sete) de novembro de 2019. 

Parágrafo Único – Fica registrada a 

prevalência do direito de a servidora usufruir de mais um mês 

de Licença Prêmio. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 27 (vinte e sete) 

dias do mês de novembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 083/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido da 

servidora e os Princípios Constitucionais da Publicidade e da 

Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 128 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora CIRLEI ALVES PEREIRA FURTADO, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA a partir dos 29 (vinte e nove) dias do mês de 

outubro do ano de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 14 (quatorze) 

dias do mês de novembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 084/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido da 

servidora e os Princípios Constitucionais da Publicidade e da 

Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 128 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora CIRLEI ALVES PEREIRA FURTADO, lotada 
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na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA a partir dos 18 (dezoito) dias do mês de 

novembro do ano de 2019, sendo o total de 13 (treze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 02 (dois) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 085/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido do servidor 

e os Princípios Constitucionais da Publicidade e da 

Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 128 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido do 

servidor LAURO AZEVEDO DE MOURA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA a partir dos 25 (vinte e cinco) dias do mês de 

novembro do ano de 2019, sendo o total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 05 (cinco) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 086/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido da 

servidora e os Princípios Constitucionais da Publicidade e da 

Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 128 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora MARIA APARECIDA BATISTA DE 

OLIVEIRA CAMPOS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a LICENÇA POR 

MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a 

partir dos 13 (treze) dias do mês de dezembro do ano de 2019, 

sendo o total de 07 (sete) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 16 (dezesseis) 

dias do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 087/2.020 

“Dispõe sobre o indeferimento de 

Solicitação de Prorrogação de 

Benefício por Incapacidade por 

parte do INSS e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

        RESOLVE: 

Artigo 1º - Foi indeferido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) a Solicitação de 

Prorrogação de Benefício por Incapacidade apresentada pelo 

servidor ANTÔNIO JORGE DE SOUSA, ocupante do cargo 

de VIGIA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 
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Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 088/2.020 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora LUCIANE MOREIRA BASTOS DOS REIS, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

a LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 25 (vinte e cinco) de novembro de 

2019, sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de novembro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 089/2.020 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora NATÁLIA SENRA CARVALHO DA 

SILVEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE a partir do dia 29 (vinte e nove) de 

novembro de 2019, sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 29 (vinte e 

nove) dias do mês de novembro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 090/2.020 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 
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parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora MARIA SABINA DE SOUZA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir do 

dia 03 (três) de dezembro de 2019, sendo um total de 15 

(quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de dezembro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 091/2.020 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pelo servidor, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido do 

servidor SÉRGIO ANTÔNIO DE SOUZA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 23 (vinte e três) de outubro de 2019, 

sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 23 (vinte e três) 

dias do mês de outubro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 092/2.020 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora MIRENE GOMES FERREIRA MOREIRA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 04 (quatro) de novembro de 2019, 

sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 04 (quatro) dias 

do mês de novembro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 093/2.020 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 
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CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da 

servidora JOSEFA ALVES RODRIGUES DA SILVA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

a LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 25 (vinte e cinco) de novembro de 

2019, sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de novembro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

                                        PORTARIA Nº 094/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento de 

Pedido de Auxílio-Doença e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO os preceitos do Decreto 

nº 3.048/1999, em seus artigos 71, 77 e 78; 

CONSIDERANDO os preceitos da Portaria 

Ministerial nº 359/2006, artigo 207, da IN 20 INSS/PRES, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - INFORMAR que a servidora 

JOSEFA ALVES RODRIGUES DA SILVA obteve o 

deferimento referente ao PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

perante ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS). 

§ 1º O benefício foi concedido até aos 26 

(vinte e seis) dias do mês de dezembro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 095/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Férias Regulamentares a 

servidor municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor JULLIAN MOREIRA DE SOUZA, ocupante do 

cargo de PSICÓLOGO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 13/01/2020 a 

11/02/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 07 (sete) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 096/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Férias Regulamentares à 

servidora municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 
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(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora GENAINA ALCÂNTARA NASCIMENTO, 

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 05/02/2020 a 

05/03/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 08 (oito) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 097/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Férias Regulamentares à 

servidora municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ANDRÉA SOARES ANDRADE PEREIRA, 

ocupante do cargo de SUPERVISORA DE DIVISÃO, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 09/01/2020 a 

07/02/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 04 (quatro) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 098/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Férias Regulamentares à 

servidora municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ALDA FERREIRA TERRA, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 06/01/2020 a 

04/02/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 05 (cinco) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 099/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Maternidade à servidora 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 
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Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora 

PÂMELA RAQUEL DA SILVA AGUIAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do 

dia 06 (seis) de janeiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 06 (seis) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 100/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 455/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a servidora 

KEYDMA RICARDO BARCELOS DE OLIVEIRA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

partir do dia 20 (vinte) de dezembro de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 20 (vinte) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 101/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 442/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a servidora 

DANIELA OLIVEIRA DO CARMO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

15 (quinze) de janeiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 15 (quinze) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

EDITAIS 

 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 0036/2020, na 

modalidade Pregão Presencial nº 016/2020, 

aquisição/fornecimento de gêneros alimentícios para a 

Administração. O credenciamento e a entrega dos envelopes 

contendo PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO será até as 

08h00min do dia 11/03/2020, com abertura neste mesmo dia e 

horário, na sala de reuniões própria, na Rua Dr. Sidney 

Hubner França Camargo, n° 69 “A”, Centro, Lajinha – MG. 

Os interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através do 

site www.lajinha.mg.gov.br e sede administrativa do 

Município de Lajinha/MG, Demais informações no endereço 

acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou 

pelo Telefone (33) 3344-2006, responsável, Cassiano 

Ricardo Alves de Oliveira – Pregoeiro Oficial em 19 de 

fevereiro de 2020.  

============================================ 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 0037/2020, na 

modalidade Pregão Presencial nº 017/2020, 

aquisição/fornecimento de cesta básica. O credenciamento e a 

entrega dos envelopes contendo PROPOSTA e 

DOCUMENTAÇÃO será até as 13h00min do dia 11/03/2020, 

com abertura neste mesmo dia e horário, na sala de reuniões 

própria, na Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, n° 69 

“A”, Centro, Lajinha – MG. Os interessados, poderão adquirir 

http://www.lajinha.mg.gov.br/
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o edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e 

sede administrativa do Município de Lajinha/MG, Demais 

informações no endereço acima, no horário de 13h00min às 

17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 3344-2006, 

responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 19 de fevereiro de 2020.  

============================================ 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 0038/2020, na 

modalidade Pregão Presencial nº 018/2020, 

aquisição/fornecimento de material de limpeza para a 

Administração. O credenciamento e a entrega dos envelopes 

contendo PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO será até as 

08h00min do dia 12/03/2020, com abertura neste mesmo dia e 

horário, na sala de reuniões própria, na Rua Dr. Sidney 

Hubner França Camargo, n° 69 “A”, Centro, Lajinha – MG. 

Os interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através do 

site www.lajinha.mg.gov.br e sede administrativa do 

Município de Lajinha/MG, Demais informações no endereço 

acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou 

pelo Telefone (33) 3344-2006, responsável, Cassiano 

Ricardo Alves de Oliveira – Pregoeiro Oficial em 19 de 

fevereiro de 2020.  

============================================ 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 0039/2020, na 

modalidade Pregão Presencial nº 019/2020, 

aquisição/fornecimento de material de limpeza em 

atendimento a Assistência Social e CRAS. O credenciamento 

e a entrega dos envelopes contendo PROPOSTA e 

DOCUMENTAÇÃO será até as 13h00min do dia 12/03/2020, 

com abertura neste mesmo dia e horário, na sala de reuniões 

própria, na Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, n° 69 

“A”, Centro, Lajinha – MG. Os interessados, poderão adquirir 

o edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e 

sede administrativa do Município de Lajinha/MG, Demais 

informações no endereço acima, no horário de 13h00min às 

17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 3344-2006, 

responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 19 de fevereiro de 2020.  

============================================ 

http://www.lajinha.mg.gov.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/

